
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA 10 de 08 de dezembro de 2016

Concede férias ao Assessor Jurídico,
Filipe Argoud Dias.

O Sr. Roni Rutz Buchveitz, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
de Arroio do Padre, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, concede férias ao Assessor Jurídico, Filipe Argoud Dias,
por um período de 30 (trinta dias) consecutivos a contar de 03 de janeiro de 2017,
referente ao período aquisitivo de 10/04/2015 à 09/04/2016.

   
Arroio do Padre, 08 de dezembro de 2016.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 ______________________________________
Roni Rutz Buchveitz

Presidente da Câmara 
Arroio do Padre - RS


